
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – DOCUMENTOS DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES / MEMÓRIA 

DE CÁLCULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC WnKjQk8e  

45

P440046/2026
SME

e-DOC WnKjQk8e  

FOLHA: >#
o

N° PROCESSO: l
PREFEITURA DE

SOBRAL
V

Prefeitura Municipal deSobral - CNPJ: 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros,1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral - CE

Telefone: (88) 3677.1100 - www.sobral.ce.gov.br



 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060  Contato:(88) 3677-1100 

CONTRATO 

Contrato nº 026/2025 - SME 

Processo nº P376482/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), E A EMPRESA FG 
COMÉRCIO TENDTUDO LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação (SME), 
situada na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Centro, Sobral/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Sra. CIBELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA, Secretária Executiva da Educação, 
nomeada por meio do Ato nº 46/2025 – GABPREF, publicado no DOM nº 1975, de 02/01/2025, 
pág. 03, inscrita no CPF nº 043.854.983-00, e a empresa FG COMÉRCIO TENDTUDO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 52.332.054/0001-58, com sede na Rua 15 de novembro, 827, em 
Baturité/CE, neste ato representado pela Sra. LARA BRENDA MARQUES DA SILVEIRA, 
inscrita no RG nº 2009010252465 SSPCE e CPF nº ***.891.673-**, com FUNDAMENTO 
LEGAL NA ADESÃO AD25002 - SME, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Adesão nº AD25002-SME, da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/21040, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2024002/SEPLAG-CE.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO E A ATA DE REGISTO DE 

PREÇOS ORA ADERIDA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão nº AD25002-SME, 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024/21040, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2024002/SEPLAG-CE, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a “Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição 
de materiais de consumo – expediente (papeis), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE”, conformes os valores e especificações 
abaixo:  
 

ITEM 
DA ATA 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

DESCRIÇÃO MARCA 
QUANT. 

SOLICITADA 

 VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

8 
EMBALAGEM 1.0 

RESMA 

143863 – PAPEL, ALCALINO A4, 
GRAMATURA 75G/M2, ALTA 

ALVURA, DIMENSOES 
210X297MM, EMBALAGEM EM 

MATERIAL IMPERMEÁVEL, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 
EMBALAGEM 1.0 RESMA -obs:.  

ONE 

25.000 21,08 527.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1. O valor global do contrato é de R$ 527.000,00 (quinhentos e vinte e sete mil reais).  
4.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do 
objeto contratado e sua entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as 
definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e 
todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que 
onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da 
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso. 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal da Educação de Sobral, 
indicada abaixo: 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (Recurso Federal e Municipal): 

06.01.12.365.0484.2.551.0000.3.3.90.30.00.1.500.1001.00 

06.01.12.365.0484.2.551.0000.3.3.90.30.00.1.550.0000.00 

06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.30.00.1.500.1001.00 

06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.30.00.1.550.0000.00 

06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.30.00.1.569.0000.00 

06.01.12.367.0487.2.561.0000.3.3.90.30.00.1.500.1001.00 

06.01.12.368.0487.2.563.0000.3.3.90.30.00.1.500.1001.00 

06.01.12.368.0487.2.563.0000.3.3.90.30.00.1.550.0000.00 

06.03.12.365.0484.2.543.0000 3.3.90.30.00.1.540.0000.00 

06.03.12.366.0486.2.546.0000 3.3.90.30.00.1.540.0000.00 

06.03.12.368.0487.2.548.0000 3.3.90.30.00.1.540.0000.00 

06.03.12.368.0487.2.550.0000 3.3.90.30.00.1.540.0000.00 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O prazo de execução do objeto contratual será de 30 (trinta) dias contado a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
6.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos das Lei n° 14.133/2021, e para 
as empresas públicas e sociedades de economia mista, o disposto na Lei Federal nº 
13.303/2016. 
6.2. Condições de Entrega 
6.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações e 
condições estabelecidas neste termo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, na Coordenadoria Administrativa da SME, 
situada na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo, n° 985, Bairro das Nações, CEP 62010-
970, em Sobral/CE.  
6.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos até 2 (dois) dias úteis de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
6.2.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O instrumento equivalente de contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. A execução do instrumento equivalente de contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo fiscal, ou pelo respectivo substituto. 
7.5. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto 
contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
7.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução contratual, determinando prazo para a correção. 
7.5.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução contratual nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
7.5.3. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do instrumento equivalente 
de contrato sob sua responsabilidade. 
7.6. O gestor do instrumento equivalente de contrato acompanhará a manutenção das 
condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 
7.7. O gestor do instrumento equivalente de contrato acompanhará o registro realizado pelo 
fiscal, de ocorrências relacionadas a contratação e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8. O gestor do instrumento equivalente de contrato tomará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
8.1. Recebimento do Objeto 
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do instrumento equivalente de contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo e 
na proposta. 
8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser comunicado ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
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8.1.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do instrumento equivalente de contrato. 
8.2. Liquidação. 
8.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
8.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite permitido para dispensa de licitação; 
8.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo 
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o 
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no item 10.4 do edital. 
8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do instrumento equivalente de contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação. 
8.3. Prazo de pagamento 
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
8.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
8.4. Da Forma de pagamento 
8.4.1. O pagamento, para a administração direta, será realizado mediante crédito em conta 
corrente, preferencialmente no Banco Santander.  
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.5. Antecipação de Pagamento 
8.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
este instrumento e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do bem contratado e o cumprimento das obrigações 
pelo contratado; 
9.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 
9.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 
9.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações 
pelo contratado; 
9.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do bem contratado, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
9.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 
10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do instrumento equivalente de contrato, junto com a nota fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do instrumento equivalente de contrato; 
10.1.8. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade. 
10.1.8.1. A empresa deverá dar preferência a insumos com origem ambientalmente regular 
dos 
recursos naturais utilizados; menor geração de resíduos; e preferência por materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local. 
10.1.9. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela contratante; 
11.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação; 
11.1.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
11.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a adesão ou prestar 
declaração falsa durante o processo.  
11.1.4. fraudar o processo.  
11.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra, quando for o caso, falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.  
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.  
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa;  
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto.  
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
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11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.4. A sanção de multa calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou celebrado 
com contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
11.4.1.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 3% (três por cento) e para o item 11.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato celebrado.  
11.4.1.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato celebrado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
11.7. A sanção de impedimento de licitar e/ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e/ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 
e11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratante para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
11.15. O contratado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.  
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11.16. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.  

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o 
eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para 
que produza seus efeitos jurídicos legais. 
 

Sobral (CE), data da última assinatura digital 

  

 

 

CIBELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA 
Secretária Executiva da Secretaria Municipal da Educação 

CONTRATANTE 
 

 

 

LARA BRENDA MARQUES DA SILVEIRA 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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De acordo: 

 

 

HIURY MACHADO MELO 
Coordenador Jurídico da SME 

OAB/CE nº 46.698 
 

TESTEMUNHAS: 

1. 

 

2. 

 

 

 

 

REF. CONTRATO Nº 026/2025 – SME.  

Documento Assinado Digitalmente
JOSE RAFAEL MELO NASCIMENTO
Data: 02/05/2025 15:19

Documento assinado digitalmente

LUIS GUSTAVO ARAGAO
MACHADO
Data: 02/05/2025 15:22:53
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento Assinado Digitalmente
HIURY MACHADO MELO
Data: 02/05/2025 15:27
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CONTRATO

Contrato n° 005 / 2023 - SME

Processo n° P229204/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE
SOBRAL, POR INTERM£DIO DA SECRETARY DA EDUCAQAO -
SME E A EMPRESA DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS
FILHO, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

0 MUNICiPIO DE SOBRAL, por intermedio da Secretaria da Educagao (SME), situado na Rua Viriato
de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrito no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Herbert Lima
Vasconcelos, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 95010000140, e do CPF n°
876.371.973-87, residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. Dr. Guarany, n° 115, Bairro Derby
Clube, e a EMPRESA DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, com sede na Av Enf. Jose
Evangelista de Vasconcelos, n° 594, Bairro: Seminario, em Tiangua/CE, CEP:62.320-000, Fone: (88)
3671-2500, inscrita no CNPJ sob o n° 03.562.872/0001-31, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho, Brasileiro, portador da Carteira
de Identidade n° 98028028881, e do CPF n° 070.863.343-91, residente e domiciliado em Tiangua - CE,
tern entre si justa e acordada a celebragao do presente contrato, mediante as clausulas e condigoes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO
1.1. O presente contrato tern como fundamento o edital do Pregao Eletronico n° PE23003 - SEPLAG e
seus anexos, os preceitos do direito publico, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alteragoes, e,
ainda, outras leis especiais necessarias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAQAO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do edital do Pregao Eletronico n°
PE23003 - SEPLAG, e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrigao.

CLAUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisigao de Material de Expediente (Papel A4), de acordo com
as especificagoes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referenda do edital e na proposta
da CONTRATADA.

3.2. Do ITEM contratado:

Pagma 1 de 8
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Marca /
Fabricante

Valor UnitBrio
do Item R$

Valor total
do Item R$

Item EspecificacSo Unid Qntd

PAPEL ALCAUNO A4, GRAMATURA 75G/M2, DIMENSOES

210x297MM, ALTA ALVURA, CAIXA COM 10 RESMAS.

DESCRIQAO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM EM
MATERIAL IMPERMEAVEL, COM IDENTIFICAQAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

2 CHAMEX Calxa 326 206,00 67.156,00

Valor Total do item R$ 67.156,00

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-3 sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Clausula
Decima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA -DOS PREQOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O prego contratual global importa na quantia de R$ 67.156,00 (sessenta e sete mil e cento e
cinquenta e seis reais).

5.2. O prego e fixo e irreajustavel.

CLAUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Pregos sera proveniente dos recursos
da Secretaria da Educagao e sera efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentagao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratagao, mediante credito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itau.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorregoes sera devolvida a contratada para as devidas
corregoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comegara a fluir a partir da data de
apresentagao da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Nao sera efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das condigoes
de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.

6.4. £ vedada a realizagao de pagamento antes da execugao do objeto ou se o mesmo nao estiver de
acordo com as especificagoes deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados ct apresentagSo dos comprovantes:

6.5.1. Documentagao relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Servigo (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentagao exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartorio, seja por meio do permissivo da Lei n°
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentagao tenha sido emitida pela internet, so sera
aceita apos a confirmagao de sua autenticidade.

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratagao serao provenientes dos recursos:
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06.0112.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.500.1001.00;

06.0112.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.550.0000.00

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIG£NCIA E DE EXECUQAO
8.1. O prazo de vigencia do contrato e de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

8.1.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato dar-se-a na forma do paragrafo unico, do art.
61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. O prazo de execugao do objeto contratual e de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento/Servigo.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Nao sera exigida prestagao de garantia para esta contratagao.

CLAUSULA DECIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a entrega:

10.1.1. O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificagoes
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referenda do edital, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento habil, nos locais indicados pelos
orgaos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, conforme anexo A do termo de referenda do
edital, no(s) horario(s) e dia(s) da semana das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00, de segunda-feira a
sexta-feira.

10.1.2. A entrega do objeto sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsavel por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados ate
02 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nao serao
considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA devera entregar qualquer quantidade solicitada pelo municipio, nao podendo,
portanto, estipular cotas minimas ou maximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagao da conformidade
do objeto com as especificagoes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apos a verificagao da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condigoes estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitagao das Notas Fiscais pelo gestor da contratagao, devendo haver
rejeigSo no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado nao atenda as especificagoes exigidas ou apresente defeitos, nao sera
aceito, sujeitando-se o fomecedor a aplicagao das penalidades previstas no termo do contrato.

Pdgina 3 de 8
Ipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
- Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1190 DITIMAR DE

OLIVEIRA
VASCONCELOS
FILHO:0356287200

Prefeitura Munici
Rua Viriato de Medeiros. 1250rm Assinado de forma

digital por DITIMAR
DE OLIVEIRA

VASCONCELOS
FILH0O35628720001

l
AtilnMio dr forma i

FRANCISCO HERBER
digitalpot

RT LIMAFRANCISCO HERBERT LIMA
VASCONCELOS:876371973S7 v*SCONatoS:876J7,,7M7

OadOK 2023.04.13 09:13:25 -0JW

COJUR/SME

0131 31



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC WnKjQk8e  

58

P440046/2026
SME

e-DOC WnKjQk8e  

'' FOLHA: >w %
N° PROCESSO:

nSOBRAL
PREFEITURA

1FL
mwiUp

SECRETARIA DA EDUCAQAO

CLAUSULA DÿCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condigoes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execugao do objeto, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas,
todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.

11.3. Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os percentuais de acrescimos ou supressoes
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execugao do objeto, nao podendo ser arguido para efeito de
exclusao ou redugao de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalizagao ou
acompanhar a execugao contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execugao contratual, inclusive as obrigagoes relativas a salcirios, previdencia social, impostos,
encargos sociais e outras providSncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislagao correlata, aplicaveis ao pessoal
empregado na execugao contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagagoes de carter tecnico, hipotese em que serao
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da
execugao ou de materials empregados, ou em desconformidade com as especificagoes deste termo,
no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificagao, independentemente das penalidades
aplicaveis ou cabiveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condigoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mfnimo exigido pela Administragao.

11.9. Providenciar a substituigao de qualquer profissional envolvido na execugao do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagao da contratante.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fomecimento do objeto a contratada atraves da emissao de Ordem de
Fornecimento/Servigo.

12.2. Proporcionar a contratada todas as condigoes necessÿrias ao pleno cumprimento das
obrigagoes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e
suas alteragdes.

12.3. Fiscalizar a execugao do objeto contratual atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrencia, solicitar providencias da contratada, que atenderS ou justificard de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execugao do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condigoes estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GESTAO E FISCALIZAQAO

13.1. A execugao contratual sera acompanhada pelo Sr. Luciano Chaves Batista Junior, Agente
Administrative, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de
GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser indicado
pela secretaria/orgao para que, dentre outras atribuigoes, cuide das seguintes atribuigoes: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providencias necessarias ao bom andamento da execugao do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos escritos que
comprovem as solicitagoes de providencias;

13.2. A FISCALIZAQAO sera realizada por tecnico designado pela secretaria/orgao Sr. Assirio Lotif
Sousa Ferreira, Gerente da Celula de Logistica da SME, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuigoes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento tecnico, caso necessÿrio;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminha-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execugao do objeto e pleno atendimento as especificagoes explicitas ou implicitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materials utilizados e dos servigos executados, rejeitando
aqueles julgados nao satisfatdrios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos metodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificagao de tecnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execugao do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos servigos dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providencias que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informagoes sobre a execugao do Contrato;

k) Determinar a paralisagao da execugao do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidao;

I) Emitir atestados ou certidoes de avaliagao dos servigos prestados ou daquilo que for produzido pelo
CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cteusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de
corregao;

o) Indicar ao gestor servigos mal executados ou nao executados e sugerir a aplicagao de penalidades
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigagoes;

p) Confirmar a execugao dos servigos efetivamente realizados, dos cronogramas de execugao do
objeto contratado.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA -DAS SANQ&ES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigagoes, a contratada estarb sujeita, sem prejuizo das
sangoes legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratbria em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitagao do orgao contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrencia.

14.1.1.2. Multa indenizatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicagao da licitagao em
caso de recusa b assinatura de Ata de Registro de Pregos e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitagao do orgao contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condigoes de habilitagao durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII
do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente apos a aplicagao da advertencia;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administragao, os documentos exigidos na legislagao,
para fins de liquidagao de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida apos solicitagao da
Administragao;

e) nao devolver os valores pagos indevidamente pela Administragao;

f) manter funcionbrio sem qualificagao para a execugao do objeto contratado;

g) utilizar as dependbncias da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fomecer equipamento de protegao individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados
ou omitir-se em fiscalizar sua utilizagao, na hipotese de contratagao de servigos de mao de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em
especial quando solicitado pela Administragao;

j) deixar de repor funcionarios faltosos;

I) deixar de controlar a presenga de empregados, na hipotese de contratagao de servigos de mao de
obra;

m) deixar de observar a legislagao pertinente aplicavel ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salarios, vales-transportes, vale-refeigao, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execugao
do contrato nas datas avengadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentagao fiscal, trabalhista e previdencibria
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administragao;
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q) retirar das dependences da Administragao quaisquer equipamentos ou materials de consumo,
previstos em contrato ou nao, sem autorizagao pr6via do responsÿvel;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando nao entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificagoes e condigoes licitadas ou contratadas e/ou com vicio, irregularidade
ou defeito oculto, que tome o objeto imprdprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de servigo ou instrumento equivalente, de acordo com as
regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo motivo
de forga maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administragao Publica, os
servigos contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n°
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, a rescisao do contrato ou ao cancelamento da ata de registro
de pregos;

b) fomecer informagao e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no ambito do processo
administrative de aplicagao de penalidade, quando nao cumprir quaisquer dos itens nao mencionados
nesta segao, em relagao a fase de execugao contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execugao do contrato, comportar-se de modo
inidoneo, fizer declaragao falsa ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administragao Municipal e sera descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja
promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominagoes legais.

14.2. O CONTRATADO recolhera a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadagao Municipal (DAM), podendo ser substitufdo por outro instrumento
legal, em nome do Orgao contratante. Caso nao o faga, sera cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer credito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terao como base de cdlculo o cronograma inicial dos servigos.

14.3. Nenhuma sangao sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditorio, na forma da lei.

CLAUSULA DEzCIMA QUINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL

15.1. A inexecugao total ou parcial deste contrato e a ocorrencia de quaisquer dos motivos constantes
no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 sera causa para sua rescisao, na forma do art. 79, com as
consequencias previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pela CONTfRATANTE, mediante aviso
pr6vio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisoes decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba £ CONTRATADA direito £ indenizagao de
qualquer especie.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA -DA PUBLICAQAO
16.1. A publicapao do extrato do presente contrato sera providenciada pela CONTRATANTE, no
Diario Oficial do Municipio - DOM, como condigao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo unico do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceara para dirimir quaisquer questoes
decorrentes da execugao deste contrato, que nSo puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que esta visado pela Assessoria
Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (tres) vias de igual teor e forma, para urn so
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vao assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), _[3_ de OSkjJL DITIMAR DE OLIVEIRA Assinado de forma
VASCONCELOS

de 2023.
digital por DITIMAR DE

FILHO:035628720001 OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131

Assinado de forma digital por
FRANCISCO HERBERT LIMAFRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:87637197387 VASCONCELOS:87637197387_Dados: 2023.04.13 09:15:09 -03'00' 31
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS

CONTRATANTE
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2.$1.

(nome da testemunha 1)
RG:S60|i50f6qffO
CPF:

(nome da testemunha 2)
RG: S.OO'? AtrUHOiP_0

CPF: 06G.3U %3-6\

Visto:

DAYANNA KARLA COELHO XIMENES
Coordenadora Juridica da SME

OAB/CE n° 26.147

PAgina 8 de 8
Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1190f o
VISTO

°oo COJUR/SME



Página 1 de 12

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 3677-1100

CONTRATO

Contrato nº / 2024 – SME
Processo nº P299147/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO - SME E A EMPRESA MARILENE DE
CARVALHO VASCONCELOS LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Educação (SME), situado na
Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrito no CNPJ sob o n°
07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Sr. Francisco Herbert Lima Vasconcelos, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
95010000140, e do CPF n° 876.371.973-87, residente e domiciliado em Sobral – CE, na Av.
Dr. Guarany, n° 115, Bairro Derby Clube, e a EMPRESA MARILENE DE CARVALHO
VASCONCELOS LTDA, com sede na Av. Lair Felix Nunes, Nº 204, Bairro Centro, em
Tianguá/CE, CEP: 62.320-045, Fone: (88) 3671 2021, inscrita no CNPJ sob o nº
35.043.876/0001-08, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela
Sra. Marilene de Carvalho Vasconcelos, Brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº
1893763-89 SSP/CE, e do CPF nº 285.795.933-87, residente e domiciliada em Tianguá-CE,
têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24002 -
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
nº PE24002 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de expediente (Papel A4), nas
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO,
conforme consta nos autos do Processo nº P299147/2024.
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de
Referência.
3.2. Dos itens contratados:

0175

MARILENE DE CARVALHO 
VASCONCELOS 
LTDA:35043876000108

Assinado de forma digital por 
MARILENE DE CARVALHO 
VASCONCELOS 
LTDA:35043876000108 
Dados: 2024.10.09 13:50:05 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 3677-1100

Item Especificação Marca /
Fabricante Unid Qntd Valor Unitário

do Item R$
Valor total
do Item R$

1

PAPEL ALCALINO A4, GRAMATURA DE
75G / M², DIMENSÕES 210 X 297 MM, ALTA
ALVURA, CAIXA COM 10 RESMAS.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
EMBALAGEM EM MATERIAL
IMPERMEÁVEL, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

REPORT -
PREMIUM CAIXA 283 209,30 59.231,90

2

PAPEL ALCALINO A4, GRAMATURA DE
75G / M², DIMENSÕES 210 X 297 MM, ALTA
ALVURA, CAIXA COM 10 RESMAS.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
EMBALAGEM EM MATERIAL
IMPERMEÁVEL, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

REPORT -
PREMIUM CAIXA 142 209,30 29.720,60

Valor Total dos itens R$ 88.952,50

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação no Diário
Oficial do Município (DOM), sendo condição indispensável para sua eficácia a divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação, conforme previsto no tópico DA
SUBCONTRATAÇÃO constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de
Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. O valor total da contratação é de R$ 88.952,50 (oitenta e oito mil, novecentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. São obrigações do CONTRATANTE:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;
10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato;
10.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
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obrigações pelo CONTRATADO;
10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO.
10.2. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
10.3. São obrigações do CONTRATADO:
10.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.3.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;
10.3.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
10.3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.3.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;
10.3.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.3.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
10.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislação específicas.
10.3.1.11. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.
10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
10.3.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.3.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
10.3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
CONTRATADO que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
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12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens 14.1.2,14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em
Regulamento Municipal, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual,
a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;
12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas em Regulamento Municipal, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no em Regulamento Municipal, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por
ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;
b) fornecer informação e/ou documento falso;
12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), a depender
do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
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penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relação à fase de execução contratual.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei.
12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.
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12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo
órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Função, subfunção,
Projeto Atividade

Elemento de
Despesa

Fonte de Recurso

SME 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.500.1001.00 Federal e/ou Municipal

SME 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.550.0000.00 Federal e/ou Municipal

SME 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.569.0000.00 Federal e/ou Municipal

SME 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 2.569.0000.00 Federal e/ou Municipal

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as
normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.
18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de
tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do
interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de
Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.
18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Município
de Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e
Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.
18.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
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para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de
segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao
dever de confidencialidade.
18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever
do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não
prescritas essas obrigações.
18.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.
18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja
necessidade de seu tratamento.
18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias
que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do
contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala
e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal
aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados
pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e
que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE,
mediante solicitação.
18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
18.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos
dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a
partir de uma notificação que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
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f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possível obter maiores informações sobre o ocorrido;
18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes.
18.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log),
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;
18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.
18.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e
recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato,
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.
18.12. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma
das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do
Município nos termos da legislação.
18.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018
deverão ser comunicados à ANPD.
18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal
nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para
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este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº
14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
Sobral,data da última assinatura eletrônica.

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
CONTRATANTE

MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS
CONTRATADA

De acordo:

DAYANNA KARLA COELHO XIMENES
Coordenadora Jurídica da SME

OAB/CE n° 26.147

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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CONTRATO

Contrato n° 0><q5? / 2022 - SME

Processo n° P166739/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
SOBRAL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAQAO (SME) E A EMPRESA DITIMAR DE OLIVEIRA
VASCONCELOS FILHO, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermedio da Secretaria da Educagao (SME), situado na Rua Viriato
de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrito no CNPJ n° 07.598.634/0001-37, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Herbert Lima Vasconcelos,
Brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 95010000140, e do CPF n° 876.371.973-87, residente
e domiciliado em Sobral - CE, na Av. Dr. Guarany, n° 115, Bairro Derby Clube, e a Empresa
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, com sede na Av. Enf. Jose Evangelista de
Vasconcelos, n° 594, Centro, em Tiangua-CE, CEP: 62.320-000, Fone: (88)2133-0242, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.562.872/0001-31, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
pelo Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n°
98028028881 SSP-CE, e do CPF n° 070.863.343-91, residente e domiciliado em Tiangua - CE, na
Rua Poeta Lauro Menezes, n° 99, tern entre si justa e acordada a celebragao do presente contrato,
mediante as clausulas e condigoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAgAO

1.1. O presente contrato tern como fundamento o edital do Pregao Eletronico n° 152/2021, e seus
anexos, os preceitos do direito publico, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alteragoes, e, ainda,
outras leis especiais necessarias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA -DA VINCULAQAO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do edital do Pregao Eletronico n°
152/2021, e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrigao.

CLAUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisigao de material de expediente (Papel A4), de acordo com
as especificagoes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referenda do edital e na proposta
da CONTRATADA.

3.2. Do ITEM contratado:

l!Assinado de
y forma dlgita.X por DfTtMAF

OLIVEIRA
5 / .VASCONCELOS
FILHO:035628 FILH(T03562872

72000131

DITIMAR DE
OLIVEIRA
VASCONCE R DE

000131
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Valor total
do Item R$

Valor Unit6rio
do Item R$

Marca/

Fabricante
Item Qnt.Especifica?ao Und.

PAPEL ALCALINO A4, GRAMATURA 75G/M2,
DIMENSOES 210x297MM, ALTA ALVURA, CAIXA COM 10
RESMAS.

DESCRigAO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM EM
MATERIAL IMPERMEAVEL, COM IDENTIFICAgAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

61.221,00300 204,072 REPORT CAIXA

61.221,00Valor Total do item R$

CLAUSULA QUARTA -DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-a sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Clausula
Decima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA -DOS PREQOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O prego contratual global importa na quantia de R$ 61.221,00 (sessenta e um mil e duzentos e
vinte e um reais).

5.2. O prego e ftxo e irreajustavel

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Pregos sera proveniente dos recursos
da Secretaria da Educagao e sera efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentagao da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratagao, mediante credito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itau.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorregoes sera devolvida a contratada para as devidas
corregoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comegara a fluir a partir da data de
apresentagao da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Nao sera efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das condigoes
de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.

6.4. E vedada a realizagao de pagamento antes da execugao do objeto ou se o mesmo nao estiver de
acordo com as especificagoes deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentagao dos comprovantes:

6.5.1. Documentagao relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Servigo (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentagao exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartorio, seja por meio do permissivo da Lei n°
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentagao tenha sido emitida pela internet, so sera
aceita apos a confirmagao de sua autenticidade.

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratagao serao provenientes dos recursos:

06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.550.0000.00

06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.500.1001.00
{' Assinadode

y forma digital por

AlDIT1MAR DE
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CLAUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUQAO

8.1. O prazo de vigencia e de execupao do contrato e de 12 (doze) meses a partir da sua publicapao.

8.1.1. A publicapao resumida do instrumento de contrato dar-se-a na forma do paragrafo unico, do art.
61, da Lei Federal n° 8.666/1993

8.2. O prazo de execupao do objeto contratual e de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento.
8.3. Os prazos de vigencia e de execupao poderao ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA NONA -DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Nao sera exigida prestapao de garantia para esta contratapao.

CLAUSULA DECIMA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a entrega:

10.1.1. O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificapoes
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referenda do edital, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento habil, nos locais indicados pelos
orgaos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, conforme anexo A do termo de referenda do
edital, no(s) horario(s) e dia(s) da semana das 8:00 as 12:00 e de 13:00 as 17:00, de segunda a sexta.

10.1.2. A entrega do objeto sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsavel por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forpa maior ou caso fortuito, desde que justificados ate
02 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nao serao
considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA devera entregar qualquer quantidade solicitada pelo municipio, nao podendo,
portanto, estipular cotas minimas ou maximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificapao da conformidade
do objeto com as especificapoes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apos a verificapao da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condipoes estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitapao das Notas Fiscais pelo gestor da contratapao, devendo haver
rejeipao no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado nao atenda as especificapoes exigidas ou apresente defeitos, nao ser£
aceito, sujeitando-se o fornecedor a aplicapao das penalidades previstas no termo do contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condipoes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execupao do objeto, em compatibilidade com as obrigapoes assumidas,
todas as condipoes de habilitapao e qualificapao exigidas na licitapao.

11.3. Aceitar, nas mesmas condipoes contratuais, os percentuais de acrescimos ou supressoes
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

DITIMARDE
OLIVEIRA,
VASCOf-iC'LOS
FILHOA3562872000

LEL
digitalpor DIT1MAR DE *
OyV£IRA VA5CONCELOS
f)LMO03562872000131
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execugao do objeto, nao podendo ser arguido para efeito de
exclus3o ou redug3o de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalizagao ou
acompanhar a execugao contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execugao contratual, inclusive as obrigagoes relativas a salarios, previdencia social, impostos,
encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislagao correlata, aplicaveis ao pessoal
empregado na execugao contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagagoes de carater tecnico, hipotese em que serao
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da
execugao ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificagoes deste termo,
no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificagao, independentemente das penalidades
aplicaveis ou cabiveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condigoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administragao.

11.9. Providenciar a substituigao de qualquer profissional envolvido na execugao do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagao da contratante.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto a contratada atraves da emissao de Ordem de
Fornecimento/Servigo.

12.2. Proporcionar a contratada todas as condigoes necessarias ao pleno cumprimento das
obrigagoes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n$ 8.666/1993 e
suas alteragoes.

12.3. Fiscalizar a execugao do objeto contratual atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrencia, solicitar providencias da contratada, que atendera ou justificara de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execugao do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condigoes estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DA FISCALIZAQAO
13.1. A execugao contratual sera acompanhada pela Sra. Rochele Cassia Teixeira Bastos,
Coordenadora Administrativa da SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR, e fiscalizada pelo Sr. Assirio Lotif Sousa Ferreira, Gerente da Celula de
Logistica.

CLAUSULA DECIMA QUARTA -DAS SANQOES ADMINISTRATES

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigagoes, a contratada estara sujeita, sem prejuizo das
sangoes legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
DITIMAKOE CSST"
OLIVEIRA AOITIMAR DE
VASCONCELOS'pUVEiRA
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*
14.1.1.1. Multa moratoria em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitapao do orgao contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrencia.

14.1.1.2. Multa indenizatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicapao da licitapao em
caso de recusa a assinatura de Ata de Registro de Prepos e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitapao do orgao contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condipoes de habilitapao durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII
do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente apos a aplicapao da advertencia;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administrapao, os documentos exigidos na legislapao,
para fins de liquidapao de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida apos solicitapao da
Administrapao;

e) nao devolver os valores pagos indevidamente pela Administrapao;

f) manter funcionario sem qualificapao para a execupao do objeto contratado;

g) utilizar as dependences da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de protepao individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados
ou omitir-se em fiscalizar sua utilizapao, na hipotese de contratapao de servipos de mao de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em
especial quando solicitado pela Administrapao;

j) deixar de repor funcionarios faltosos;

I) deixar de controlar a presenpa de empregados, na hipotese de contratapao de servipos de mao de
obra;

m) deixar de observar a legislapao pertinente aplicavel ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salarios, vales-transportes, vale-refeipao, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas ei execupao
do contrato nas datas avenpadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentapao fiscal, trabalhista e previdenciaria
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administrapao;

q) retirar das dependences da Administrapao quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou nao, sem autorizapao previa do responsavel;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando nao entregar ou entregar objeto contratual em desacordo

XEJSar
S
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com a qualidade, especificagoes e condigoes licitadas ou contratadas e/ou com vicio, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto improprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de servigo ou instrumento equivalente, de acordo com as
regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo motivo

de forga maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administragao Publica, os
servigos contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n°
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, a rescisao do contrato ou ao cancelamento da ata de registro
de pregos;

b) fornecer informagao e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no ambito do processo
administrative de aplicagao de penalidade, quando nao cumprir quaisquer dos itens nao mencionados
nesta segao, em relagao a fase de execugao contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execugao do contrato, comportar-se de modo
inidoneo, fizer declaragao falsa ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administragao Municipal e sera descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja
promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominagoes legais.

14.2. O CONTRATADO recolhera a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadagao Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro instrumento
legal, em nome do Orgao contratante. Caso nao o faga, sera cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer credito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terao como base de calculo o cronograma inicial dos servigos.

14.3. Nenhuma sangao sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditorio, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DA RESCISAO CONTRATUAL

15.1. A inexecugao total ou parcial deste contrato e a ocorrencia de quaisquer dos motivos constantes
no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 sera causa para sua rescisao, na forma do art. 79, com as
consequencias previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
previo de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisoes decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba a CONTRATADA direito a indenizagao de
qualquer especie.

CLAUSULA DECIMA SEXTA -DA PUBLICAQAO

16.1. A publicagao do extrato do presente contrato sera providenciada pela CONTRATANTE, no
Diario Oficial do Municipio - DOM, como condigao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo unico do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

TrAssinadode
y forma digital por

DUIMAR DE

Jr OUVEIRA

DITIMAR DE
OLIVEIRA
VASCONCEL

LOS
FILHO:035

0#7200 000131
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CLAUSULA DECIMA SETIMA -DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceara para dirimir quaisquer questoes
decorrentes da execugao deste contrato, que nao puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que esta visado pela Assessoria
Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (tres) vias de igual teor e forma, para um so
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vao assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), j£ de de 2022.

IRAj Assinado de forma
& digital por DITIMAR DE

AXIVEIRA
DITIMAR DE OLIVE
VASCONCELOSFRANCISCO HERBERT LIMAÿi Assinadode forma digital por

VASCONCELOS:876371973
1
\FRANCISCO MER8ERT LIMA

FILHO:03562872000UASCOf|CELOS
31 // FILHO:03562872000131

/ ...VASCONCELOS:87637197387

//" Dados: 2022.09.16 0906:26 -0300'87

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
CONTRATANTE

Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho
CONTRATADO

Testemunhas:

(nome da testemunha 2)

RG-aLOO6LC050'1/l SZ-O
CPF.OsOHO-i

1.

(nome da testemunha 1)

RG;Cfaoi5o 16ÿ3°
CPF: 'B5ÿVU0$03iO

I

Visto:

DAYANNA kARLACOELHO XIMENES
Coordenadora Juridica da SME
OAB/CE n° 26.147
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V

INICIO TERMOSDEUSO FAQ.

RELATORIO

RELATORIO 1 - Arquivo de assinatura , em conformidade

com MP 2.200-2/2001

16/09/2022 09:18:26
Data de verificaÿao

Versao do software

BRT

2.9-116-g0696ee4

lnforma<;6es do arquivo

Nome do arquivo

Resumo SHA256 do arquivo

Tipo do arquivo

Quantidade de assinaturas

Quantidade de assinaturas ancoradas 14

CONTRATO DITIMAR FILHO
(l).pdf

Iee8783744731dcc3787436b2
38c637b0a9209fcca4a4181e6
203fa43a61eaa0

PDF

14

Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131, OU=Certificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, OU=20937130000162, OU=AC

SOLUTI Multipla v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil, C=BR

lnforma0es da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificate

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

Septembe

2022 at 5:
PM BRT

Aprovados1

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico
AVALIE ESTE

SERVICO

Data da assinatura EXPANDIR

ELEMENTOS

Status dos atributos
Modo escuro
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Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

Atributos

Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131, OINCertificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, OU=20937130000162, OU=AC

SOLUTI Multipla v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 15,

2022 at 5:15:38

PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

Atributos

Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131, OU=Certificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, 011=20937130000162, OU=AC

SOLUTI Multipla v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil, C=BR

r Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada AVALIE ESTE

Aprovado SERVigo

Aprovado Z.

Conformic
com o pac
32000).

EXPANDIR

ELEMENTOSEstrutura da assinatura

Modo escuro
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Cifra assimetrica

Resumo criptografico

N°PROCESSO:Aprovada

Correto

September 15,

2022 at 5:16:04

PM BRT

Aprovados

i

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informagoes do assinante

Caminho de certificagao

Atributos

Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131, OU=Certificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, Ol>20937130000162, OU=AC

SOLUTI Multipla v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil, C=BR

r Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 15,

2022 at 5:16:25

PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

(ÿ Atributos

Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCOIN AVALIE ESTE

FILHO:03562872000131, OU=Certificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, OU=20937130000162, OU=A

SOLUTI Multipla v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil,

SERVigo

EXPANDIR
ELEMENTOS

Informagoes da assinatura Modo escuro
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N° PROCESSO: IIDestacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 15,

2022 at 5:16:50

PM BRT

Aprovados

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

$

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrSfico

Data da assinatura

Status dos atributos

Informagdes do assinante

[> Caminho de certificagao

(ÿ Atributos

Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131, OOCertificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, 011=20937130000162, OU=AC

SOLUTI Multiple v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil, C=BR

v Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 15,

2022 at 5:17:07

PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrifico

;

Data da assinatura

Status dos atributos

> Informagoes do assinante AVALIE ESTE

SERVICO

\> Caminho de certificagao

(ÿ Atributos
EXPANDIR

ELEMENTOS

Modo escuro
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FOLHA: '§
N°PROCESSO:v Assinatura por CN=DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS

FILHO:03562872000131, OU=Certificado PJ A3,

OU=Certificado Digital, 0020937130000162, OU=AC

SOLUTI Multipla v5, L=Tiangua, ST=CE, 0=ICP-Brasil, C=BR

r Informaÿoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 15,

2022 at 5:17:26

PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrÿfico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ In.formapoes do assinante

(ÿ Caminho de certifica<;ao

(ÿ Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OINPresenciai, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informapoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

Septembe

2022 at 9:( EXPANDIR

AM BRT ELEMENTOS

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico
AVALIE ESTE

SERVICO

Data da assinatura

Status dos atributos
Modo escuro
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[ (ÿ Informaÿoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

[ÿ Atributos

N° PROCESSO:

f

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

0000679163000142, OOPresenciai, 0=ICP-Brasil, C=BR

lnforma0es da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade
com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 16,

2022 at 9:04:42

AM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrÿfico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informaÿoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

(ÿ Atributos

v Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, 0O(em branco), OORFB e-

CPF A3, OOSecretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

0000679163000142, OOPresenciai, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informaÿoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformic
com o pac
32000).

AVALIE ESTE

SERVICO

EXPANDIR

ELEMENTOSEstrutura da assinatura

Modo escuro
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Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Aprovada

Correto

. September 16,

2022 at 9:05:02

AM BRT

Aprovados

'&oiNnm'P0y

Data da assinatura

Status dos atributos

lnforma<;6es do assinante

[ÿ Caminho de certificagao

(i> Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OUÿSecretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

r lnforma0es da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificaÿao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 16,

2022 at 9:05:23

AM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ lnformaq:5es do assinante

Caminho de certificagao

Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=

CPF A3, OlMSecretaria da Receita Federal do Brasil -

011=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil,

AVALIE ESTE

SERVICO

EXPANDIR

ELEMENTOS

v Informagdes da assinatura Modo escuro



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC WnKjQk8e  

93

P440046/2026
SME

e-DOC WnKjQk8e  

'' FOLHA: >f $
Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 16,

2022 at 9:05:46

AM BRT

Aprovados

N° PROCESSO:

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

[ÿ Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

Atributos

v Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

0000679163000142, OOPresencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

v Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 16,

2022 at 9:06:08

AM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

(ÿ Atributos

AVALIE ESTE

SERVICO

EXPANDIR

ELEMENTOS

Modo escuro
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N° PROCESSO:

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OlNPresencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informaÿoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

September 16,

2022 at 9:06:26

AM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrÿfico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ lnforma0es do assinante

Caminho de certificaÿao

Atributos

AVALIE ESTE

SERVICO

EXPANDIR

ELEMENTOS

Modo escuro
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§
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$SECRETARIA DA EDUCAQAO

CONTRATO

Contrato n°021H/ 2022 - SME

Processo n° P166739/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
SOBRAL, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

EDUCAQAO (SME) E A EMPRESA ADS QUEIROZ, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermedio da Secretaria da Educagao (SME), situado na Rua Viriato
de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrito no CNPJ n° 07.598.634/0001-37, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Herbert Lima Vasconcelos,
Brasileiro, portadorda Carteira de Identidade n° 95010000140, e do CPF n° 876.371.973-87, residente
e domiciliado em Sobral - CE, na Av. Dr. Guarany, n° 115, Bairro Derby Clube, e a Empresa ADS
QUEIROZ, com sede na Rua Joao Regino, n° 246, Parque Manibura, em Fortaleza-CE, CEP:60.821-
780, Fone: (85) 98789-1672, inscrita no CNPJ sob o n° 34.590.793/0001-68, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Alleson da Silva Queiroz, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n° 2001010396810, e do CPF n° 002.956.103-52, residente e domiciliado em
Fortaleza-CE, na Rua 08, Residencial Nova Assungao, Bairro Barroso, CEP:60.863-135, tern entre si
justa e acordada a celebragao do presente contrato, mediante as clausulas e condigoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAQAO
1.1. O presente contrato tern como fundamento o edital do Pregao Eletronico n° 152/2021, e seus
anexos, os preceitos do direito publico, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alteragoes, e, ainda,
outras leis especiais necessarias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAQAO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do edital do Pregao Eletronico n°
152/2021, e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrigao.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisigao de material de expediente (Papel A4), de acordo com
as especificagoes e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referenda do edital e na proposta
da CONTRATADA.

3.2. Do ITEM contratado:

FRANCISCO HERBERT LIMA Asslnado de forma digital pot

VASCONCELOS:8763719738
fBAN«“HERBERr LIMA

VA5CONCELOS:87637197387

Dados: 20233 0.11 15.05:59 -03W

Pagina 1 de 7
Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37

Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro, Sobral - CE. 62011-060 Contato:(88) 3677-1190Z2)
5 w >

° £O COJUR/SME V/ Assinado de forma digital por

ALLESON DA SILVAALLESON DA SILVA

QUEIROZ:00295610352 QUEIROZ:OO2956IO352
Dados: 2022.10.11 14:55:53 -03'00'
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Q SOBRAL
iSSajPREFEITURA

tfefpy SECRETARIA DA EDUCAQAO

•PROCESSO: Ii
FL s £V

S; nwÿ$.

Valor total
do Item R$

Valor Unitdrio
do Item R$

Marca/
Fabricante

Item Und. Qnt.EspecificacSo

PAPEL ALCALINO A4, GRAMATURA 75G/M2,
DIMENSOES 210x297MM, ALTA ALVURA, CAIXA COM 10
RESMAS

DESCRIQAO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM EM
MATERIAL IMPERMEAVEL, COM IDENTIFICAQAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

146.610,00900 162,901 One Calxa

Valor Total do(s) item (ns) R$ 146.610,00

CLAUSULA QUARTA -DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-a sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Clausula
Decima do presente instrumento.

CLAUSULA QUINTA -DOS PREQOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O prego contratual global importa na quantia de R$ 146.610,00 (cento e quarenta e seis mil,
seiscentos e dez reais).

5.2. O prego 6 fixo e irreajustSvel

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Pregos sera proveniente dos recursos
da Secretaria da Educagao e ser£ efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentagSo da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratagao, mediante credito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itau.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorregoes sera devolvida a contratada para as devidas
corregoes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comegara a fluir a partir da data de
apresentagSo da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. N3o sera efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das condigoes
de habilitagSo e qualificagao exigidas na licitagao.

6.4. E vedada a realizagao de pagamento antes da execugSo do objeto ou se o mesmo nao estiver de
acordo com as especificagoes deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentagao dos comprovantes:

6.5.1. Documentagao relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Servigo (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentagSo exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartorio, seja por meio do permissivo da Lei n°
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentag§o tenha sido emitida pela internet, so sera
aceita apos a confirmagao de sua autenticidade.

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratagao serao provenientes dos recursos:

06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.550.0000.00

06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 1.500.1001.00
Asslnado de formadigital por

FRANCISCO HERBERT LIMA FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:87637197387 VASCONCELOS:87637l97387
Dados: 2022,10.11 15:06:22 -03'00'
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CLAUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUQAO

8.1. O prazo de vigencia e de execugSo do contrato e de 12 (doze) meses a partir da sua publicagao.

8.1.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato dar-se-a na forma do parSgrafo unico, do art.
61, da Lei Federal n° 8.666/1993

8.2. O prazo de execugSo do objeto contratual e de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

8.3. Os prazos de vigencia e de execugao poderao ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA NONA -DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Nao sera exigida prestagao de garantia para esta contratagao.

CLAUSULA DECIMA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto £ entrega:

10.1.1. O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificagoes
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referenda do edital, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento habil, nos locais indicados pelos
orgSos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, conforme anexo A do termo de referenda do
edital, no(s) hor£rio(s) e dia(s) da semana das 8:00 £s 12:00 e de 13:00 £s 17:00, de segunda a sexta.

10.1.2. A entrega do objeto sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsSvel por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados ate
02 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nao serao
considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA devera entregar qualquer quantidade solicitada pelo municipio, nao podendo,
portanto, estipular cotas minimas ou maximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificag3o da conformidade
do objeto com as especificagoes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apos a verificagao da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condigoes estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitagao das Notas Fiscais pelo gestor da contratagao, devendo haver
rejeigao no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado nao atenda 3s especificagoes exigidas ou apresente defeitos, n§o sera
aceito, sujeitando-se o fornecedor a aplicagao das penalidades previstas no termo do contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condigoes deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execugao do objeto, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas,
todas as condigoes de habilitagao e qualificag§o exigidas na licitagao.

FRANCISCO HERBERT LIMA Assinado de forma digital por

VASC0NCEL0S:8763719738
FftANCISC0 HEfl8ERT LIMA
VASCONCELOS:87637197387
Dados:2022.10.11 15:06:40 -03*00'7
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11.3. Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os percentuais de acrescimos ou supressoes

limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execugao do objeto, nao podendo ser arguido para efeito de
exclus§o ou redugio de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalizagao ou

acompanhar a execugao contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execugio contratual, inclusive as obrigagoes relativas a salarios, previdencia social, impostos,

encargos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e especlficas de acidentes do trabalho e legislagao correlata, aplic3veis ao pessoal
empregado na execugSo contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagagoes de carater tecnico, hipotese em que serao
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da
execugSo ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificagbes deste termo,
no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificagao, independentemente das penalidades
aplicaveis ou cablveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condigoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela AdministragSo.

11.9. Providenciar a substituigio de qualquer profissional envolvido na execugSo do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagao da contratante.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto a contratada atraves da emiss§o de Ordem de
Fornecimento/Servigo.

12.2. Proporcionar a contratada todas as condigoes necessarias ao pleno cumprimento das
obrigagoes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e
suas alteragoes.

12.3. Fiscalizar a execugao do objeto contratual atraves de sua unidade competente, podendo, em
decorrencia, solicitar providencias da contratada, que atendera ou justificara de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execugSo do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condigoes estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DA FISCALIZAQAO
13.1. A execugao contratual sera acompanhada pela Sra. Rochele Cassia Teixeira Bastos,
Coordenadora Administrativa da SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR, e fiscalizada pelo Sr. Assirio Lotif Sousa Ferreira, Gerente da Celula de
Logistica.

FRANCISCO HERBERT LIMA Assinadodefotma digitalpor

VASCONCELOS:876371973
FRANCISCO HERBERT LIMA
VASCONCELOS:87637197387
Dados: 2022.10.11 15:06:57 R)3'00187
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CLAUSULA DECIMA QUARTA -DAS SANQOES ADMINISTRATES

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigagoes, a contratada estara sujeita, sem prejuizo das

sangoes legais nas esferas civil e criminal, 3s seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratoria em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da

respectiva solicitagao do orgao contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por

ocorrencia.

14.1.1.2. Multa indenizatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicagao da licitagao em

caso de recusa a assinatura de Ata de Registro de Pregos e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitagao do orgao contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condigoes de habilitagao durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII
do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente apos a aplicagao da advertencia;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administragao, os documentos exigidos na legislagao,
para fins de liquidagao de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida apos solicitagao da
Administragao;

e) nao devolver os valores pagos indevidamente pela Administragao;

f) manter funcion£rio sem qualificagao para a execug§o do objeto contratado;

g) utilizar as dependences da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de protegao individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados
ou omitir-se em fiscalizar sua utilizagio, na hipotese de contratagao de servigos de m§o de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em
especial quando solicitado pela Administragao;

j) deixar de repor funcionarios faltosos;

I) deixar de controlar a presenga de empregados, na hipotese de contratagao de servigos de mao de
obra;

m) deixar de observar a legislagao pertinente apliCcivel ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de saiarios, vales-transportes, vale-refeigao, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execugao
do contrato nas datas avengadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentagao fiscal, trabalhista e previdenciaria
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administragao;
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q) retirar das dependences da Administragao quaisquer equipamentos ou materials de consumo,
previstos em contrato ou n3o, sem autorizagao previa do respons£vel;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, quando nao entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificagoes e condigoes licitadas ou contratadas e/ou com vfcio, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto improprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de servigo ou instrumento equivalente, de acordo com as
regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo motivo
de forga maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administragao Publica, os
servigos contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrencia, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n°
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, a rescisao do contrato ou ao cancelamento da ata de registro
de pregos;

b) fornecer informagao e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no £mbito do processo
administrative de aplicagao de penalidade, quando nao cumprir quaisquer dos itens nao mencionados
nesta segao, em relagao a fase de execugao contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execugao do contrato, comportar-se de modo
inidoneo, fizer declaragao falsa ou cometer fraude fiscal, ficar£ impedido de licitar e contratar com a
Administragao Municipal e sera descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punig§o ou ate que seja
promovida a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominagoes legais.

14.2. O CONTRATADO recolhera a multa por meio de:

14.2.1. Documento de Arrecadagao Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro instrumento
legal, em nome do 6rgao contratante. Caso nao o faga, sera cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer credito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terao como base de c£lculo o cronograma inicial dos servigos.

14.3. Nenhuma sangio sera aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditorio, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA -DA RESCISAO CONTRATUAL

15.1. A inexecug§o total ou parcial deste contrato e a ocorrencia de quaisquer dos motivos constantes
no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 sera causa para sua rescisao, na forma do art. 79, com as
consequencias previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
previo de no rnmirno 30 (trinta) dias, nos casos das rescisoes decorrentes do previsto no inciso XII, do
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba a CONTRATADA direito a indenizagao de
qualquer esp£cie.

CLAUSULA DECIMA SEXTA -DA PUBLICAQAO
16.1. A publicagao do extrato do presente contrato sera providenciada pela CONTRATANTE, no
Di£rio Oficial do Municipio - DOM, como condigao indispensavel para sua efic£cia, nos termos do
parÿgrafo unico do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

Asslnado de forma digitalpor FRANCISCO_ ______________________
HERBERT LIMA VASCONCEtOS:87637197387

VASCONCELOS:87637197387 Dacios: 2022.1o.n is.0731-03W

FRANCISCO HERBERT LIMA
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CLAUSULA DECIMA SETIMA -DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceara para dirimir quaisquer questoes
decorrentes da execupao deste contrato, que nao puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que estci visado pela Assessoria
Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (tres) vias de igual teor e forma, para um so
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vao assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), \ i de iOiJjlQn/) de 2022.

FRANCISCO HERBERT LIMA Assinadode forma digital por

VASCONCELOS:876371973
ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por ALLESON

VASCONCELOS:87637197387 irinrW CimdC.C.1 C ")
DA SILVA QUEIROZ;002956l0352

Dados: 2022.l0.il 15:07:48-0300- QU11KUZlOUiy5610352 Dados: 2022.10.11 14:59:23 -03W

FRANCISCO HERBERT LIMA

87

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
CONTRATANTE

Alleson da Silva Queiroz
CONTRATADO

Testemunhas:

In*
1.

(nome da testemunha 1)
RG: %DtbOI6qgO
CPF: S'SHOU 0 90S iO

(nome da testemunha 2)
RG-£CC2LOCSC4{ s<2-0
CPF:OSOACM

Visto:

_
DAYANNA KARLA/fcOELHO XIMENES
Coordenadora Juridica da SME
OAB/CE n° 26.147
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INICIO TERMOS DE USO FAQ.

RELATORIO

RELATORIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em

conformidade com MP 2.200-2/2001

11/10/2022 15:13:17
Data de verificagao

Vers§o do software

BRT

2.9-275-g1ae6640

lnforma0es do arquivo

Nome do arquivo

Resumo SHA256 do arquivo

Tipo do arquivo

Quantidade de assinaturas

CONTRATO ADS QUEIROZ -
Papel A4.pdf

ba5a0d0b4fcaff3650264c553
ea67dc36b826af409ec6e68b2
3549b32ellfe32

PDF

14

Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***956103**, OU=RFB e-CPF A1, OU=ARSAFEID,

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=25499715000161, OU=videoconferencia, 0=ICP-Brasil,

C=BR

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificaÿao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 1

at 2:55:53 EXPANDIR

ELEMENTOS

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrifico

Data da assinatura

AVALIE ESTE

SERVICO

Status dos atributos Aprovado:

Modo escuro
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' FOLHA: >f( (ÿ Informaÿoes do assinante

[ÿ Caminho de certificagao

[ÿ Atributos

N° PROCESSO:

Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***956103**, OU=RFB e-CPF A1, OLNARSAFEID,

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=25499715000161,OU=videoconferencia, 0=ICP-Brasil,

C=BR

Informagtes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 2:56:02 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assim4trica

Resumo criptogrÿfico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificaÿao

(ÿ Atributos

Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***956103** OU=RFB e-CPF A1, OU=ARSAFEID,

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=25499715000161, OU=videoconferencia, 0=ICP-Brasil,

C=BR

Informaÿoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificaÿao

Estrutura da assinatura

AVALIE ESTE

SERVigODestacadc

Aprovado

Aprovado

Conformic

com o padrao (Ifcfodo escuro

EXPANDIR

ELEMENTOS
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FOLHA: 'f32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 2:56:10 PM BRT

Aprovados

N° PROCESSO:

Cifra assimetrica

Resumo criptogrÿfico

Data da assinatura

Status dos atributos

lnforma<;6es do assinante

Caminho de certificaÿao

Atributos

Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***956103**, OU=RFB e-CPF A1, OU=ARSAFEIDJ

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=25499715000161, OU=videoconferencia, 0=ICP-Brasil,

C=BR

Informaÿoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificaÿao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 2:56:25 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogr£fico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informagoes do assinante

Caminho de certifica<;ao

Atributos

Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***956103**, OU=RFB e-CPF A1, OU=ARS/

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

OU=25499715000161, OU=videoconferencia, 0=iCP

C=BR

AVALIE ESTE

SERVICO

EXPANDIR

ELEMENTOS

Modo escuro
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' FOLHA: Nf
Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

N° PROCESSO:

PA—
Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 2:59:06 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimÿtrica

Resumo criptogrSfico

Data da assinatura

Status dos atributos

Informagdes do assinante

Caminho de certificagao

Atributos

Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***956103**, OU=RFB e-CPF A1, OU=ARSAFEID,

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

OU=25499715000161, OU=videoconferencia, 0=ICP-Brasil,

C=BR

Informagdes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 2:59:14 PM BRT

Aprovados_

Estrutura da assinatura

Cifra assim£trica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

AVALIE ESTE

SERVigO[ÿ Informagdes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao EXPANDIR

ELEMENTOS

Atributos
Modo escuro
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' FOLHA: >f %
Assinatura por CN=ALLESON DA SILVA

QUEIROZ:***9561G3** OU=RFB e-CPF A1, OU=ARSAFEID,

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

OU=25499715000161, OU=videoconferencia, CMCP-Brasil,

C=BR

N° PROCESSO:

*

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 2:59:23 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimStrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

[ÿ Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade
com o padrao (ISO

32000).-
Aprovada AVALIE ESTE

Correto

October 1 :
at 3:05:59 EXPANDIR

ELEMENTOS

Estrutura da assinatura

Cifra assim£trica

Resumo criptografico

Data da assinatura

SERVICO

Status dos atributos Aprovado?

Modo escuro
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0ÿÿ
' FOLHA: >9

Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

N° PROCESSO:

#

Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OOPresencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 3:06:22 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptogrÿfico

Data da assinatura

Status dos atributos

Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

[ÿ Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

OU=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformio
com o pac
32000).

Aprovada

AVALIE ESTE

SERVigO

Estrutura da assinatura EXPANDIR
ELEMENTOS

Cifra assimetrica
Modo escuro
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£/'FOLHATÿ&
tf

Resumo criptografico

Data da assinatura

Correto

October 11,2022

at 3:06:40 PM BRT

Aprovados

N° PROCESSO:

§
X

Status dos atributos

(ÿ Informagoes do assinante

Caminho de certificagao

Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificagao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade

com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 3:06:57 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assim&rica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informagdes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

(ÿ Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil1-““—
011=00679163000142, OINPresencial, 0=ICP-Brasil, AVALIE ESTE

SERVigO

Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

EXPANDIR
ELEMENTOSDestacada

Aprovado
Modo escuro
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'' FOLHA: >9
Caminho de certificagao Aprovado

Conformidade
com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 3:07:14 PM BRT

Aprovados

N° PROCESSO:

#
'ÿoiNrm'ÿ0'Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

[ÿ lnforma0es do assinante

Caminho de certificaÿao

Atributos

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=RFB e-

CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

011=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informaÿoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificaÿao

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade
com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 3:07:31 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assimetrica

Resumo criptografico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informagoes do assinante

(ÿ Caminho de certificagao

(ÿ Atributos AVALIE ESTE

SERViCO

Assinatura por CN=FRANCISCO HERBERT LIMA

VASCONCELOS:***371973**, OU=(em branco), OU=

CPF A3, OLNSecretaria da Receita Federal do Brasil •

011=00679163000142, OU=Presencial, 0=ICP-Brasil, C=BFfy|odo escuro

EXPANDIR

ELEMENTOS
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fÿS%
Informagoes da assinatura

Tipo de assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificate)

N° PROCESSO:

Destacada

Aprovado

Aprovado

Conformidade
com o padrao (ISO

32000).

Aprovada

Correto

October 11, 2022

at 3:07:48 PM BRT

Aprovados

Estrutura da assinatura

Cifra assim&rica

Resumo criptogrSfico

Data da assinatura

Status dos atributos

(ÿ Informaÿoes do assinante

(ÿ Caminho de certificate

Atributos

AVALIE ESTE

SERVICO

EXPANDIR

ELEMENTOS

Modo escuro



RELATÓRIO DE LIQUIDAÇÕES

Liquidações realizadas pela Secretaria Municipal da Educação, nos anos de 2022, 2023,
2024 e 2025 referente aos processos de aquisições material de expediente (papel A4).

ITEM
DESCRIÇÃO DO BEM/

ESPEIFICAÇÃO TECNICA
MINIMA

UNID/
MEDIDA

MODALIDADE DE
AQUISIÇÃO

LIQUIDAÇÕES DOS
PROCESSOS

MÉDIA DA
QTDE.

LIQUIDADA

ANO QTDE

AD25002 - SME 2025 25.000

PAPEL ALCALINO A4,

1
GRAMATURA DE 75G / M²,
DIMENSÕES 210 X 297 MM,

RESMA
PE 24002 - SEPLAG

2024 4.250 11.127

ALTA ALVURA.

PE 23003 - SEPLAG
2023 3.260

PE152/21-SEPLAG
2022 12.000

Fonte: sistema de contratos (contratos.sobral.ce.gov.br)

Assírio Lotif Sousa Ferreira
Gerente da Célula de Logística e Patrimônio

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC g3dtI6xO  
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ASSIRIO LOTIF SOUSA FERREIRA
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Verifique em https://validar.iti.gov.br

111

P440046/2026
SME

e-DOC g3dtI6xO  

' FOLHA: %PREFEITURA DE

SOBRAL
N° PROCESSO: I?

a

Prefeitura MunicipaldeSobral - CNPJ: 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral - CE

Telefone: (88) 3677.1100 - www.sobral.ce.gov.br


